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P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 

DECRETO Nº 2919, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014. 

DESIGNA A SRA. SARANY YARA PIASSAROLO PARA 

RESPONDER INTERINAMENTE PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica designada a Sra. SARANY YARA PIASSAROLO para 

responder interinamente pela Secretaria Municipal de Saúde, no 

período de 01/12/2014 a 31/01/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 01/12/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 24 de novembro de 2014. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 159/2014 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA SUELI FAGUNDES SABINO DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

SUELI FAGUNDES SABINO DE OLIVEIRA – Cargo: Servente, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 28 de 

setembro a 11 de novembro de 2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 28/09/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 14 de novembro de 2014. 

 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 167/2014 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ANGELA MARIA ULIANA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde em 

pessoa da família à Servidora ANGELA MARIA ULIANA – Cargo: 

Servente, concedida através da Portaria nº 087/13, retificada pela 

Portaria nº 093/13 e prorrogada pelas Portarias nºs 154/13, 217/13, 

018/14, 073/14 e 122/14, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, por mais 03 (três) meses. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 25/11/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 03 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

LEIS 

LEI Nº 1092, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO PECUNIÁRIO AOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido um abono pecuniário no valor de R$ 750,00 

(setecentos e cinquenta reais) a todos os servidores públicos da 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. 

Art. 2º O pagamento do abono se dará em parcela única, até o dia 

31 de dezembro de 2014. 

Art. 3º O abono de que trata esta Lei não se incorpora aos 

vencimentos dos servidores para nenhum efeito, nem constitui 

obrigação futura para a Câmara Municipal de Vargem Alta. 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de 

Vargem Alta, classificadas no projeto Manutenção das atividades da 

Câmara – Conta: 331901600000 – Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 03 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 
 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

 


